[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 212/18-SG.
Esteio, 28 de março de 2018.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leo Dahmer, aprovado em Sessão Ordinária de 27 de março, solicita que Vossa Excelência determine a secretaria competente para que tape o buraco na rua Rita de Castro Carvalho, esquina com a rua Padre Irineu Ferreira.
[bookmark: _GoBack]Segundo o vereador, A Prefeitura tapou o buraco na pavimentação asfáltica com terrra vermelha. No entanto o reparo foi removido no primeiro dia de chuva, tornando o buraco ainda maior.



Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.


Sandro Severo,
Presidente.
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